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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019/SMS/MV 

 

 

O Município de Missão Velha/CE através da SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE tor-

na público que, em cumprimento aos preceitos contidos na Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 

1993 e suas alterações posteriores e Lei Municipal n° 441, de 21 de maio de 2018, regulamen-

tada pelo Decreto n° 009, de 25 de maio de 2018, que dispõe sobre a política municipal de in-

centivo à participação complementar da iniciativa privada na execução de serviços e ações no 

âmbito do Sistema Único de Saúde, está realizando CHAMAMENTO PÚBLICO visando 

avaliar Pessoas Jurídicas de direito privado, com ou sem fins lucrativos, cujas atividades este-

jam dirigidas à saúde, a fim de que possam ser cadastradas para efeitos de credenciamento de 

Pessoas Jurídicas que atuarão mediante regulação da Secretaria Municipal de Saúde, de acor-

do com suas necessidades, em conformidade com as normas estabelecidas no presente Edital. 

 

1. DO OBJETO 

 

1.1. O objeto deste Edital é o Credenciamento de PESSOAS JURÍDICAS para serem pres-

tadores de Serviços de Saúde ao município de Missão Velha/CE, para a disposição dos 

materiais especiais, órteses e próteses listados no ANEXO I deste Edital, conforme a 

necessidade do município a ser identificada pelo Departamento de Regulação, Avalia-

ção, Controle e Auditoria da Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha/CE, du-

rante o período em que vigorará o contrato relacionado ao presente Edital de Chama-

mento. 

1.2. Os materiais especiais, órteses e próteses a que se refere este Edital, estão condicionadas 

as necessidades de pacientes de Missão Velha, os quais virão a ser recorridos quando 

todos os prestadores que se predisporem ao presente edital e forem declarados habilita-

dos nos termos deste instrumento convocatório serão convocados para integrar a rede 

de serviços de saúde da Secretaria Municipal de Missão Velha – SMS/MV. 

1.2.1. A distribuição dos materiais especiais, órteses e próteses por prestador será operaciona-

lizada pela Central de Marcação desta Secretaria que é a reguladora das vagas, de acor-

do com a demanda disponibilizadas no momento da lotação do paciente. 

1.3. A distribuição de procedimentos considerará ainda, a capacidade instalada de cada cre-

denciado de modo que a repartição total das vagas existentes proporcional à estrutura 

disponibilizada ao SUS, e está vinculada aos laudos social e médico do paciente com-

provando a condição clínica e socioeconômica do paciente, dando-lhe o critério de fa-

vorecido de adquirir provisoriamente o bem, durante período determinado no Termo 

de Doação do referido item. 
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2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO 

 

2.1. Poderão habilitar-se, para credenciamento, pessoas jurídicas que manifestarem interesse 

na prestação dos serviços com os valores máximos especificados neste instrumento e 

que cumprirem integralmente os requisitos do Edital, obedecidos à legislação em vigor, 

especialmente as normas do SUS. 

2.2. As Pessoas Jurídicas cujos sócios, administradores, empregados, controladores, sejam 

servidores ou dirigentes dos órgãos públicos ou de entidades públicas integrantes da 

Administração Pública do Município de Missão Velha não poderão participar do pre-

sente Chamamento Público. 

2.3. O prestador deve possuir registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde 

(CNES). 

2.4. O prestador ao aceitar a participação ao chamamento deste Edital predispõe a: 

2.4.1. Submeter-se a avaliação sistemáticas pela gestão do SUS.  

2.4.2. Submeter-se à regulação instituída pelo gestor.  

2.4.3. Obrigar-se a apresentar, sempre que solicitado, relatórios de atividade que demons-

trem, quantitativa e qualitativamente, o atendimento do objeto pactuado com o ente 

federativo contratante.  

2.4.4. Submeter ao Sistema Nacional de Auditoria (SNA) e seus componentes, no âmbito 

do SUS, toda documentação necessária, quando solicitado.  

2.4.5. Assegurar a veracidade das informações prestadas ao SUS.  

2.4.6. Cumprir todas as normas relativas à preservação do meio ambiente.  

 

3. DO CREDENCIAMENTO 

 

3.1. É facultado a qualquer Pessoa Jurídica que preencher os requisitos mínimos fixados 

pela administração, requerer seu credenciamento, o que significa que a Secretaria terá 

um cadastro da Pessoa Jurídica da área que ficará à disposição dos beneficiários.  

3.2. O credenciamento será feito a todas as Pessoas Jurídicas independentes do número de 

especialidades oferecidas, cabendo ao Município a solicitação dos serviços para os be-

neficiários, conforme a necessidade e conveniência. 

3.3. O credenciamento está sujeito à discricionariedade administrativa, só podendo ser em-

pregado no caso de impossibilidade de atendimento de demanda específica na área da 

saúde por meios próprios da Administração.  

3.4. A inscrição no credenciamento não garante a contratação do interessado pela Secretaria 

de Saúde.  

3.5. Na complementação dos serviços de saúde deverão ser observados os princípios e as 

diretrizes do SUS e das normas técnicas e administrativas aplicáveis.  
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3.6. Terão preferência as propostas que forem mais vantajosas para o Município de Missão 

Velha,   

3.7. A participação complementar das instituições privadas de assistência à saúde no SUS 

será formalizada mediante a celebração de contrato ou convênio, observando-se os ter-

mos da Lei n°. 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores e da Lei n°. 

8.080, de 19 de setembro de 1990.  

3.8. A contratação complementar dos prestadores de serviços de saúde se dará nos termos 

da Lei nº 8.666/93, devendo seguir as regras da inexigibilidade de licitação, nos termos 

do art. 25, “caput”, da Lei nº 8.666/93.  

3.9. A distribuição dos serviços entre os prestadores devidamente credenciados, nos termos 

deste Edital se dará de acordo com a oportunidade e conveniência do Município con-

tratante. 

3.10. Serão descredenciados os prestadores que: 

3.10.1. Não cumprir com o programado e pactuado com Secretaria Municipal de Saúde. 

3.10.2. Vir a cobrar do paciente regulado pagamento para realização do procedimento pro-

gramado e pactuado. 

3.10.3. Não se adequar as condições contratuais quanto a prestação de contas de serviços e 

procedimentos junto a secretaria, no setor destinado. 

3.11. Não serão considerados aptos os prestadores que não apresentarem as documentações 

exigidas no item 6. 

 

4. PROCEDIMENTOS TAREFAS/ATRIBUIÇÕES 

 

4.1. Os atendimentos e serviços prestados serão demonstrados mensalmente, através de fa-

turas de serviços expedidos (relatório de crédito do SIA/SUS) pelos credenciados, com 

visto da Secretaria de Saúde.  

4.2. A entidade/empresa credenciada para realização dos procedimentos deverá proceder 

ao atendimento total do paciente, que inclui: a avaliação e exames pré-operatórios, 

atendimento cirúrgico, hotelaria, serviços profissionais, medicamentos e exames com-

plementares, quando couber, e avaliação pós-operatório.  

4.3. O valor definido para cada procedimento inclui toda a assistência descrita no item ante-

rior (4.2). 

 

5. DA PROPOSTA 

 

5.1. O município adotará como referência de valores máximos o predisposto no ANEXO I 

deste Edital qual leva em consideração os valores referenciais disponíveis disponível no 

link <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp>, correspon-

dente a Tabela de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Espe-
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ciais do Sistema Único de Saúde (SIGTAP/SUS), estes atualizados em conformidade 

com a atualização da referida tabela por parte da Superintendência Federal gerenciado-

ra da mesma, os quais deverão ser faturados na forma de serviços efetivamente reali-

zados a autorizados pelo Gestor Local. 

5.2. As propostas das empresas interessadas deverão contemplar os serviços que pretende 

executar seguindo o ANEXO I, qual está descriminado em grupos e conjunto de proce-

dimentos que serão fornecidos ao município, por meio deste Edital. 

5.3. A empresa deverá descrever em sua proposta a lista dos serviços com a especificação 

clara e detalhada dos serviços oferecidos, discriminados conforme ANEXO I deste Edi-

tal, e relação de equipamentos disponíveis, com descrição da capacidade de produção 

mensal de serviços, conforme o caso. 

5.4. A empresa deverá apresentar proposta discriminando os serviços a serem oferecidos, 

conforme modelo do ANEXO II – Descrição do Quantitativo da Oferta deste Edital, 

tendo como parâmetro às necessidades elencadas no ANEXO I. 

5.5. As propostas serão preferencialmente escolhidas segundo os seguintes critérios: 

5.5.1. A proposta mais vantajosa para o Município de Missão Velha/CE. 

5.5.2. Os Credenciados no Banco de Prestadores de Serviços de Saúde da Secretaria Muni-

cipal de Saúde de Missão Velha /CE, com melhor qualificação, respeitando sua ca-

pacidade de oferta e a proposta apresentada segundo item 6.7.9, deste Edital, ajusta-

da a disponibilidades financeira da Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha 

/CE. 

5.5.3. Os Credenciados que apresentarem maior oferta de serviços, que garantam a neces-

sária integralidade da atenção à saúde na sua área de atuação, proporcionando me-

lhores condições de acesso aos usuários do SUS. 

5.5.4. Os Credenciados que apresentarem maior oferta de serviços, que garantam a neces-

sária integralidade da atenção à saúde na sua área de atuação, proporcionando me-

lhores condições de acesso aos usuários do SUS. 

 

6. DO REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO E DA HABILITAÇÃO 

 

6.1. O Credenciamento das Pessoas Jurídicas no Banco de Prestadores de Serviços de Saúde 

da Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha /CE, em Ações e Serviços de Saú-

de, será feito segundo oferta proposta. 

6.2. Quando ocorrer o Credenciamento de Pessoas Jurídicas com o mesmo perfil de área de 

atuação, a Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha /CE aplicará os critérios de 

preferência, estabelecidos neste Edital. 

6.3. O requerimento de inscrição dos interessados, dirigido à Secretaria de Saúde, deverá 

estar acompanhado da documentação relativa à Habilitação Jurídica, Qualificação eco-

nômico-financeira, Regularidade Fiscal, Trabalhista e Técnica, Proposta de Valores, 
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além de declaração de que as informações prestadas são verdadeiras, sob pena de res-

ponder judicialmente pelas inconsistências encontradas: 

 

6.4. Habilitação jurídica:  

6.4.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mer-

cantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede. 

6.4.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição 

de Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à 

verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br. 

6.4.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limita-

da – EIRELI: ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente re-

gistrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento com-

probatório de seus administradores. 

6.4.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores. 

6.4.5. No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidão expedida pela Jun-

ta Comercial ou pelo Registro Civil das Pessoas Jurídicas, conforme o caso, que 

comprove a condição de microempresa ou empresa de pequeno porte. 

6.4.6. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no 

Registro onde tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou 

agência. 

6.4.7. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização. 

6.4.8. Alvará de funcionamento atualizado.  

 

6.5. Da qualificação econômico-financeira 

6.5.1. Demonstrativos financeiros consistentes do balanço e demonstração de resultados do 

último exercício social, considerados forma e calendários legais acompanhados de 

índices contábeis. 

6.5.2. Certidões negativas de pedido de falência ou recuperação judicial expedida pelo dis-

tribuidor da sede da pessoa jurídica, ou de execução patrimonial, expedida no domi-

cílio da pessoa física. 

6.5.3. O requerente enquadrado como Microempreendedor Individual estará dispensado da 

prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e da apresen-

tação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício. 

 

6.6. Regularidade fiscal e trabalhista:  

6.6.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas. 
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6.6.2. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) 

e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os crédi-

tos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, in-

clusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 

1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-

Geral da Fazenda Nacional.  

6.6.3. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS). 

6.6.4. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, medi-

ante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos ter-

mos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-

Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 

6.6.5. Declaração de não empregar menor – ANEXO III. 

6.6.6. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou 

sede do requerente, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto 

contratual. 

6.6.7. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do requeren-

te, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre. 

 

6.7. Regularidade Técnica Geral: 

6.7.1. Alvará de vigilância sanitária. 

6.7.2. Declaração do nome do responsável técnico pela empresa. 

6.7.3. Certificado de registro da unidade no respectivo conselho profissional. 

6.7.4. Registro no Cadastro Nacional de Estabelecimentos de Saúde (CNES). 

6.7.5. Declaração dos sócios e diretores de que não ocupam cargo ou função de chefia, as-

sessoramento ou função de confiança no SUS, nos termos do artigo 26, §4º de Lei nº. 

8.080/90. 

6.7.6. Declaração de que nenhum de seus componentes sofreu qualquer sanção de ordem 

profissional e que não responde a nenhum processo sobre o exercício de sua ativida-

de. 

6.7.7. Declaração do quantitativo mínimo e máximo de procedimentos/mês que poderão 

ser ofertados ao SUS. 

6.7.8. Relação da equipe médica e técnica, com as respectivas formações profissionais e 

números de inscrição nos conselhos de classe; ou relação nominal da equipe médica 

e técnica, com as respectivas formações profissionais (diploma e título de especialista 

na área) e cópia da carteira do respectivo conselho profissional. 

6.7.9. Apresentação de proposta discriminando os materiais especiais, órteses e próteses a 

serem oferecidos, conforme modelo do ANEXO II – Descrição do Quantitativo da 

Oferta deste Edital, tendo como parâmetro às necessidades elencadas no ANEXO I. 
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6.7.10. Declaração de compromisso de prestação e de disponibilidade de carga horária e de 

equipamentos, para a execução dos serviços propostos no item 6.7.9 acima. 

6.7.11. Declaração de Idoneidade – ANEXO IV. 

6.8. A entrega da documentação acima estabelecida implica na manifestação de interesse 

no credenciamento e na contratação, bem como aceitação e submissão, independen-

te de manifestação expressa, a todas as normas e condições deste Edital. 

 

6.9. Não poderão participar desta licitação: 

6.9.1. Interessados proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, 

na forma da legislação vigente. 

6.9.2. Interessados suspensos de participar de licitações e impedidos de contratar com o ór-

gão ou a entidade responsável por esta licitação, conforme art. 87, inciso III, da Lei 

nº 8.666, de 1993 e art. 7º da Lei 10.520/02. 

6.9.3. Entidades estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes 

expressos para receber citação e responder administrativa ou judicialmente. 

6.9.4. Interessados que estejam sob falência, em recuperação judicial ou extrajudicial, con-

curso de credores, concordata ou insolvência, em processo de dissolução ou liquida-

ção. 

6.9.5. Entidade empresarial responsável pela elaboração do projeto básico ou executivo ou 

da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, acionista ou detentor de mais de 

5% (cinco por cento) do capital com direito a voto ou controlador, responsável técni-

co ou subcontratado. 

6.9.6. Servidor ou dirigente deste(a) órgão ou entidade ou responsável pela licitação. 

6.9.7. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei 

nº 8.666, de 1993. 

 

7. DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO 

 

7.1. O credenciamento será realizado em uma única etapa de exame da documentação exi-

gida. 

7.1.1. Será considerada habilitada a interessada que preencher integralmente os requisitos 

do Edital. 

7.1.2. Será declarada inabilitada a interessada que apresentar qualquer inconformidade 

com o Edital. 

7.1.3. Constitui inconformidade o não cumprimento de qualquer requisito do Edital. 

7.2. A análise será feita pela Comissão Especial de Credenciamento (CEC), a ser designada 

pelo Secretário Municipal de Saúde, e será composta por 03 (três) servidores munici-

pais, devendo ser observado o prazo máximo de 30 (trinta) dias para análise da docu-

mentação e julgamento das propostas, prorrogável por igual período. 
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7.3. A CEC irá: receber, analisar, comentar, esclarecer, discutir, julgar proposta mais vanta-

josa, aprovar ou reprovar o credenciamento, receber recursos, emitir pareceres ou, obri-

gatoriamente, em caso de manutenção de decisão contrária, encaminhar à superior 

apreciação e julgamento. 

7.4. A CEC, além do recebimento e exame da documentação e da análise para habilitação 

do interessado, caberá, em obediência às disposições estabelecidas neste Edital e demais 

legislação pertinente, conduzir as atividades correlatas. 

7.5. As informações relativas aos serviços ofertados e à capacidade instalada serão passíveis 

de certificação através de vistoria pela área técnica, sendo passível de inabilitação 

quando constatado que as mesmas não atendem ao presente Edital. 

7.6. Serão também declarados inabilitados os interessados: 

I. Que, por qualquer motivo, estejam declarados inidôneos ou punidos com suspensão 

do direito de licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta, Fe-

deral, Estadual ou Municipal, desde que o ato tenha sido publicado no Diário Oficial 

da União, dos Estados ou dos Municípios, pelo Órgão que o expediu. 

II. Terão o pedido de credenciamento indeferido as candidatas que não apresentarem a 

documentação exigida ou, se apresentada, não for aprovada, importando na exclusão 

do direito de participar da fase de contratação. 

III. Anteriormente descredenciados pela SMS/MV/MV por descumprimento de cláu-

sulas contratuais ou irregularidades na execução dos serviços prestados. 

 

8. DA REMUNERAÇÃO 

 

8.1. O recurso que movimentará as ações do referido Edital é de origem própria, a ser agre-

gado no cálculo de participação para manutenção dos serviços de saúde, conforme rege 

a legislação vigente, onde com recursos próprios os credenciados em Pessoa Jurídica se-

rão ressarcidos após, análise dos procedimentos realizados e atestados pela CO-

RAC/SMS, nos valores constantes no ANEXO I, e conforme a apresentação detalhada 

do procedimento por código.  

8.2. Os executores dos serviços contratados listados no ANEXO I, apresentarão, até o 5° 

(quinto) dia útil do mês posterior a execução do procedimento, o relatório de execução, 

gerado no Software do Boletim de Produção Individualizado (BPA-I) do Ministério da 

Saúde, juntamente com a Guia de Autorização de Procedimento Ambulatorial de Alta 

Complexidade (APAC), quando assim for exigido pelas regras de faturamento do Sis-

tema Único de Saúde (SUS), e no caso dos Grupos 02, 03, 04, 05 e 06, acrescenta-se 

Relatório Social emitido por Assistente Social, e Relatório Médico, comprovando a ne-

cessidade do instrumento protético e as condições de vulnerabilidade do beneficiado 

para adquiri-lo, a fim de serem analisados e assim gerar a aprovação da cobrança, onde 

será considerado para pagamento, os valores constantes no ANEXO I deste Edital.  



 
 

 

Página 9 de 32 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Cel. José Dantas, S/N, Boa Vista, 63.200-000, Missão Velha/CE 

CNPJ: 11.867.762/0001-06 

 

8.3. É vedado pagamento de qualquer sobretaxa em relação à tabela adotada, ou do come-

timento a terceiros (associação de servidores, por exemplo) da atribuição de proceder ao 

credenciamento e/ou intermediação do pagamento pelos serviços prestados.  

8.4. Aos credenciados/contratados fica proibido exigir que o usuário assine fatura ou guia 

de atendimento em branco. 

8.5. Qualquer reajuste financeiro da Tabela Unificada do Ministério da Saúde/SUS, dispo-

nível em <http://sigtap.datasus.gov.br/tabela-unificada/app/sec/inicio.jsp>, ocorrido 

durante o processo de credenciamento dos candidatos, serão atualizados automatica-

mente pelo Departamento de Regulação, Avaliação, Controle e Auditoria da Secretaria 

Municipal de Saúde de Missão Velha/CE. 

 

9.  DOS ENCAMINHAMENTOS DOS SERVIÇOS 

 

9.1. A CREMU/SMS/MV gerenciadora da regulação do acesso no SUS fará o agendamen-

to e direcionamento do paciente para o executor do serviço de saúde contratado, con-

forme a sua especialidade e oferta disponibilizada, utilizando-se de boleto padronizado 

onde conterá as informações pertinentes ao atendimento, juntamente com uma Carta 

de Referencia, quando o procedimento for realizado fora do município, elemento este 

que identificará a origem do paciente e o vínculo do procedimento ao objeto deste Edi-

tal. 

9.2. A Pessoa Jurídica contratada utilizará nos casos de o Sistema de Informação Ambula-

torial (SIA), para registro da doação da prótese, este que tem como principais instru-

mentos o Boletim de Procedimentos Ambulatorial (BPA) Consolidado e Individual, as-

sim como o Autorizador de Procedimento de Alta Complexidade (APAC), ou qualquer 

outro instrumento de informação validado pelo Ministério da Saúde. 

9.3. O processamento dos dados ficará a cargo do CORAC/SMS, que emitirá Parecer sobre 

o valor da remuneração devida ao Prestador. 

 

10. DO PRAZO DE VALIDADE DO CREDENCIAMENTO 

 

10.1. Após o 3º (terceiro) dia útil da Publicação do Edital de Chamamento Público no en-

dereço eletrônico <https://www.missaovelha.ce.gov.br> e no Diário Oficial do Esta-

do, e em outros de grande veiculação, os interessados deverão apresentar até o dia 17 

de abril de 2019 toda a documentação, junto com o requerimento de credenciamento – 

ANEXO V, no Protocolo da Secretaria Municipal de Saúde – SMS, situada na Rua Co-

ronel José, S/N, Boa Vista, Missão Velha, Ceará, CEP: 63.230-000, endereçado à CO-

RAC – COORDENADORIA DE REGULAÇÃO, CONTROLE, AVALIAÇÃO E 

AUDITORIA.  
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10.2. O credenciamento do proponente será julgado para cada área ou especialidade disposta 

nesse Edital, o qual vigorará até o encerramento do exercício financeiro destinado para 

o objeto contratual, a partir do efetivo credenciamento, podendo ser renovado a partir 

do efetivo credenciamento em até 60 meses. 

10.3. A análise das propostas terá início no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis após seu 

recebimento.  

10.4. O credenciamento não implicará na obrigação de contratar por parte do Município. 

10.5. Havendo interesse do Município de Missão Velha na contratação de serviços de aten-

dimento para determinada área ou especialidade, serão celebrados os ajustes, por meio 

da Secretaria Municipal de Saúde, com as proponentes já credenciadas para a área ou 

especialidade pretendida. 

 

11. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS E FORMA DE PROCESSAMENTO 

 

11.1. Para o ano de 2019, o valor global para a execução do Objeto do referido Edital será se 

restringirá a até R$ 200.000,00 (duzentos mil reais), o que corresponde a até 

R$ 16.750,00 (doze mil e setecentos e cinquenta reais) ao mês tendo como fonte de fi-

nanciamento recursos de Tesouro do Município, pela dotação:  

 

Órgão: 04 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde 

Atividade: 10 302 0004 2 014 – Manutenção das Ações do Teto de Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica. 

 

12. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

 

12.1. A entidade/empresa que, depois de credenciada não cumprir com as obrigações corres-

pondentes ao atendimento aos beneficiários, ficará sujeito às penalidades, previstas nos 

artigos 86 e 87 e seus parágrafos, da Lei nº 8.666/93, abaixo: 

12.1.1. Notificação 

12.1.2. Advertência. 

12.1.3. Multa de 10% (dez por cento) do valor da obrigação, nos casos de se negarem a 

cumprir com as obrigações assumidas expressa ou tacitamente, valor este atualizado 

até a data da sua liquidação através do mesmo índice de correção monetária utiliza-

do para os serviços públicos municipais. 

12.1.4. Cancelamento do credenciamento junto ao Cadastro de Pessoas Jurídicas de Saúde 

da Administração Estadual que o tornará impedido durante 05 (cinco) anos de parti-

cipar de novos chamamentos ou de ser contratado pelo poder público. 
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13. DA ASSINATURA DO TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

13.1. O credenciamento será formalizado mediante Termo de Credenciamento – Modelo em 

ANEXO VI, contendo as cláusulas e condições previstas neste Edital. 

13.2. Após o credenciamento a Administração convocará as empresas credenciadas para as-

sinar o termo de credenciamento. 

13.3. O termo de credenciamento do proponente terá validade até o prazo correspondente ao 

encerramento do exercício financeiro do orçamento a ele destinado, podendo ser reno-

vado em até 60 meses a partir do efetivo credenciamento, considerando a revisão do or-

çamento da dotação destinada para o mesmo, mediante publicação de aditivo deste 

Edital. 

13.4. O Município poderá, a qualquer momento, solicitar do credenciado a comprovação de 

recolhimento do recurso referente ao benefício do INSS (Instituto Nacional de Seguri-

dade Social) e do FGTS (Fundo de Garantia por Tempo de Serviço) do período a que 

está vinculado e em caso de inadimplemento suspenderá a credencial. 

13.5. Ao Município reserva-se o direito de, justificadamente, anular ou revogar o presente 

edital sem que caibam reclamações ou indenizações. 

13.6. Os profissionais da credenciada não terão qualquer vínculo trabalhista com a Adminis-

tração Pública. 

13.7. A credenciada Pessoa Jurídica deverá arcar, no âmbito de suas respectivas responsabi-

lidades, com despesas de natureza social, trabalhista, previdenciária, tributária, securi-

tária ou indenizatória, não possuindo qualquer vínculo empregatício com a Secretaria 

da Saúde do município de Missão Velha. 

 

14. IMPUGNAÇÃO E ESCLARECIMENTOS 

 

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente chamamento público deverão 

ser enviados à Comissão de Avaliação junto à CORAC/SMS, até 3 (três) dias úteis 

anteriores ao prazo máximo para entrega da documentação (dia 17 de abril de 2019), 

no Protocolo desta Secretaria informando o número deste Edital. 

14.2. Até 03 (três) dias úteis depois de divulgado no órgão oficial o Edital do presente 

Chamamento Público, qualquer pessoa poderá impugná-lo, mediante petição por es-

crito, protocolada na Secretaria da Saúde, no endereço constante no subitem 10.1. deste 

edital. 

14.2.1. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas 

por representante não habilitado legalmente. 

14.3. Caberá à Comissão decidir sobre a petição de impugnação no prazo de 48 (quarenta e 

oito horas) úteis após seu recebimento. 
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14.4. Decairá do direito de impugnar os termos do edital perante a administração a entidade 

que não o fizer no prazo estabelecido no item 14.2. 

14.5. A impugnação deverá, obrigatoriamente, vir acompanhada de RG ou CPF, em se tra-

tando de pessoa física, e de CNPJ em se tratando de pessoa jurídica, bem como do res-

pectivo ato constitutivo e procuração na hipótese de Procurador, que comprove que o 

seu signatário, representa e possui poderes de representação da impugnante. 

 

15. DA DIVULGAÇÃO DOS RESULTADOS E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

 

15.1. Analisada a documentação para verificação do cumprimento das exigências do Edital, 

a SMS/MV divulgará os nomes dos classificados, por meio de publicação de ato especí-

fico no link <www.missaovelha.ce.gov.br>, até 03 (dias) úteis do fechamento do prazo 

de recepção da documentação (17 de abril de 2019). 

15.1.1. Até o décimo quinto dia útil do mês de abril de 2019 será publicada uma lista conso-

lidada do Banco de Prestadores, contando com todos os que manifestaram interesse 

no período destinado e considerados aptos nos requisitos deste Edital.  

15.2. Divulgado o Resultado de Avaliação nos termos do item 15.1, qualquer entidade po-

derá interpor recurso administrativo no prazo de 5 (cinco) dias úteis, devidamente 

protocolizado na Secretaria da Saúde, no endereço constante no subitem 10.1 deste edi-

tal. Os demais participantes ficam desde logo convidados a apresentar contrarrazões 

dentro de igual prazo, que começará a contar a partir do término do prazo do recorren-

te, sendo-lhes assegurado vista imediata dos autos. 

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempestivos e/ou subscritos por representante não 

habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder pela entidade 

participante. 

15.4. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento. 

15.5. A decisão em grau de recurso será definitiva, e dela dar-se-á conhecimento aos demais 

participantes, mediante publicação em <www.missaovelha.ce.gov.br>. 

15.6. Após o julgamento dos recursos, a Secretário da Saúde, ou quem por ela designado, 

homologará o resultado definitivo do chamamento. 

 

16. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

16.1. Este edital de chamamento, devidamente publicado na imprensa oficial, admitirá a 

apresentação de documentação, conforme legislação vigente. 

16.2. Maiores informações poderão ser obtidas junto à Secretaria de Saúde, em dias de expe-

diente normal, das 09h00min às 14h00min, junto à CORAC/SMS. 
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Missão Velha/CE, 03 de abril de 2019. 

 

 

 

Diego Gondim Feitosa Maria Rivonete Neres Gonçalves Leite 

Prefeito de Missão Velha Secretária Municipal de Saúde 
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ANEXO I 
PLANO OPERACIONAL PARA DISPONIBILIDADE DE  

ÓRTESES, PRÓTESES E MATERIAS ESPECIAIS 
 

GRUPO 01: PRÓTESES ODONTOLÓGICAS 
SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 

070107009-9 PROTESE PARCIAL MANDIBULAR REMOVIVEL  R$       150,00  

070107010-2 PROTESE PARCIAL MAXILAR REMOVIVEL  R$       150,00  

070107012-9 PROTESE TOTAL MANDIBULAR  R$       150,00  

070107013-7 PROTESE TOTAL MAXILAR  R$       150,00  

 
GRUPO 02: MATERIAIS ESPECIAIS PARA AMBULAÇÃO 

SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 
070101001-0 ANDADOR FIXO / ARTICULADO EM ALUMÍNIO COM QUATRO PONTEIRAS.  R$          130,00  

070101002-9 CADEIRA DE RODAS ADULTO / INFANTIL (TIPO PADRÃO)  R$          571,90  

070101004-5 CADEIRA DE RODAS PARA TETRAPLÉGICO - TIPO PADRÃO  R$       1.170,00  

070101010-0 CARRINHO DOBRÁVEL PARA TRANSPORTE DE CRIANÇA COM DEFICIÊNCIA  R$          764,50  

070101011-8 BENGALA CANADENSE REGULÁVEL EM ALTURA (PAR)  R$            79,95  

070101012-6 MULETA AXILAR REGULÁVEL DE MADEIRA (PAR)  R$            53,20  

070101013-4 MULETA AXILAR TUBULAR EM ALUMÍNIO REGULÁVEL NA ALTURA (PAR)  R$            79,95  

070101020-7 CADEIRA DE RODAS MONOBLOCO  R$          900,00  

070101021-5 CADEIRA DE RODAS (ACIMA 90KG)   R$       1.649,00  

070101022-3 CADEIRA DE RODAS MOTORIZADA ADULTO OU INFANTIL  R$       4.999,00  

070101023-1 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO EM CONCHA INFANTIL  R$          739,00  

070101024-0 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ENCOSTO RECLINÁVEL   R$       1.139,00  

070101025-8 CADEIRA DE RODAS PARA BANHO COM ARO DE PROPULSÃO  R$          450,00  

070101029-0 APOIOS LATERAIS DO TRONCO EM 3 OU 4 PONTOS  R$            90,50  

 
GRUPO 03: ORTESES E PRÓTESES ORTOPÉDICAS 

SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 
070102001-6 ÓRTESE / CINTA LSO TIPO PUTTI (BAIXA)  R$        195,00  

070102002-4 ÓRTESE / CINTA TLSO TIPO PUTTI (ALTO)  R$        159,60  

070102003-2 ÓRTESE / COLETE CTLSO TIPO MILWAUKEE  R$        910,00  

070102004-0 ORTESE / COLETE TIPO WILLIAMS  R$        319,20  

070102005-9 ÓRTESE / COLETE TLSO TIPO KNIGHT  R$        260,00  

070102006-7 ÓRTESE CRUROMALEOLAR INFANTIL EM POLIPROPILENO PARA IMOBILIZAÇÃO DE JOELHO EM EXTENSÃO ARTICULADA  R$        209,70  

070102007-5 ÓRTESE CRUROMALEOLAR PARA LIMITAÇÃO DOS MOVIMENTOS DO JOELHO  R$        130,00  

070102008-3 ÓRTESE CRUROPODÁLICA COM DISTRATOR PARA GENUVALGO / GENUVARO (INFANTIL E ADOLESCENTE)  R$        250,80  

070102009-1 ÓRTESE DINÂMICA PELVICO-CRURAL TIPO ATLANTA / TORONTO  R$        520,00  

070102010-5 ÓRTESE DINÂMICA SUROPODÁLICA TIPO MOLA DE CODEVILLE (UNILATERAL)  R$        119,70  

070102011-3 ÓRTESE ESTÁTICA IMOBILIZADORA AXILO-PALMAR TIPO AEROPLANO  R$        290,00  

070102012-1 ÓRTESE GENUPODÁLICO EM POLIPROPILENO TIPO SARMIENTO  R$        299,00  

070102013-0 ÓRTESE HCTO TIPO MINERVA IMOBILIZADORA CERVICAL COM APOIO TORÁCICO (COLAR).  R$        150,00  

070102014-8 ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA ADULTO  R$        948,00  

070102015-6 ÓRTESE METÁLICA CRUROPODÁLICA (INFANTIL E ADOLESCENTE)  R$        520,00  

070102016-4 ORTESE METALICA SUROPODALICA (INFANTIL)  R$        139,70  

070102017-2 ORTESE PELVICO-PODALICA DE DESCARGA ISQUIATICA  R$        598,50  

070102018-0 ÓRTESE PELVICO-PODALICA METÁLICA COM OU SEM APOIO ISQUIÁTICO (INFANTIL E ADOLESCENTE)  R$        600,00  

070102019-9 ÓRTESE PELVICO-PODALICA METALICA PARA ADULTO COM OU SEM APOIO ISQUIATICO  R$     1.197,00  

070102020-2 ÓRTESE RÍGIDA PARA LUXAÇÃO CONGÊNITA DO QUADRIL  R$        500,40  

070102021-0 ÓRTESE SUROPODÁLICA ARTICULADA EM POLIPROPILENO INFANTIL  R$        159,60  

070102022-9 ÓRTESE SUROPODALICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO (ADULTO)  R$        180,60  

070102023-7 ÓRTESE SUROPODÁLICA SEM ARTICULAÇÃO EM POLIPROPILENO (INFANTIL)  R$        130,00  

070102024-5 ÓRTESE SUROPODÁLICA METÁLICA (ADULTO)  R$        180,60  

070102025-3 ÓRTESE SUROPODÁLICA UNILATERAL ARTICULADA EM POLIPROPILENO (ADULTO)  R$        200,00  

070102026-1 ÓRTESE SUSPENSÓRIO DE PAVLIK  R$          66,50  

070102027-0 ORTESE TIPO SARMIENTO PARA UMERO  R$        159,60  

070102028-8 ÓRTESE TLSO / COLETE TIPO BOSTON  R$        598,50  

070102029-6 ÓRTESE TLSO / TIPO COLETE EM METAL TIPO JEWETT  R$        372,40  

070102030-0 ÓRTESE TLSO CORRETIVA TORACO-LOMBAR EM POLIPROPILENO  R$        319,20  

070102031-8 ORTESE TLSO TIPO COLETE / JAQUETA DE RISSER  R$        780,00  

070102032-6 ÓRTESE TORÁCICA COLETE DINÂMICA DE COMPRESSÃO TORÁCICA  R$        239,40  

070102033-4 PRÓTESE CANADENSE ENDOESQUELÉTICA EM ALUMÍNIO OU AÇO (DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL)  R$     4.716,00  

070102034-2 PROTESE CANADENSE EXOESQUELETICA. (DESARTICULAÇÃO DO QUADRIL)  R$     4.716,00  

070102035-0 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DE JOELHO EM ALUMÍNIO OU AÇO  R$     3.990,00  

070102036-9 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSFEMURAL EM ALUMÍNIO OU AÇO  R$     3.502,80  

070102037-7 PRÓTESE ENDOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM EM ALUMÍNIO OU AÇO  R$     1.596,00  

070102038-5 PROTESE EXOESQUELETICA PARA DESARTICULACAO DO JOELHO  R$     2.990,00  

070102039-3 PROTESE EXOESQUELETICA PASSIVA PARA DESARTICULACAO DO PUNHO OU AMPUTACAO TRANSRADIAL  R$     2.641,00  

070102040-7 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSFEMURAL  R$     2.990,00  

070102041-5 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL COM COXAL OU MANGUITO DE COXA  R$     2.193,00  

070102042-3 PRÓTESE EXOESQUELÉTICA TRANSTIBIAL TIPO PTB-PTS-KBM  R$     1.596,00  
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070102043-1 PROTESE FUNCIONAL ENDOESQUELETICA P/ AMPUTACAO TRANSUMERAL  R$     5.211,00  

070102044-0 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DE COTOVELO (PUNHO DE ROSCA)  R$     5.300,00  

070102045-8 PROTESE FUNCIONAL EXOESQUELETICA P/ DESARTICULACAO DE COTOVELO (PUNHO UNIVERSO).  R$     5.640,00  

070102046-6 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA PARA AMPUTAÇÃO TRANSRADIAL.  R$     3.105,00  

070102047-4 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSRADIAL COM GANCHO DE DUPLA FORÇA.  R$     5.790,00  

070102048-2 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSRADIAL COTO CURTO.  R$     5.300,00  

070102049-0 PROTESE FUNCIONAL EXOESQUELETICA TRANSRADIAL P/ PUNHO DE TROCA RAPIDA C/ GANCHO DE DUPLA FORCA  R$     5.100,00  

070102050-4 PRÓTESE FUNCIONAL EXOESQUELÉTICA TRANSUMERAL  R$     6.603,00  

070102051-2 PROTESE MAMARIA  R$        159,60  

070102052-0 PRÓTESE PARA AMPUTAÇÃO TIPO CHOPART  R$     1.449,00  

070102053-9 PRÓTESE PASSIVA ENDOESQUELÉTICA PARA DESARTICULAÇÃO DE OMBRO E ESCAPULECTOMIA PARCIAL OU TOTAL  R$     2.394,00  

070102054-7 PROTESE PASSIVA ENDOESQUELETICA TRANSUMERAL  R$     2.128,00  

070102055-5 PROTESE PASSIVA PARA AMPUTACAO PARCIAL DA MAO  R$     1.300,00  

070102056-3 PRÓTESE TIPO PALMILHA PARA AMPUTAÇÃO EM NÍVEL DO ANTE PE  R$        451,50  

070102065-2 BENGALA DE 4 PONTAS  R$          49,90  

 
GRUPO 04: PRÓTESES AUDITIVAS 

SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 
070103001-1 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA CONVENCIONAL TIPO A  R$          500,00  

070103002-0 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO DE CONDUCAO OSSEA RETROAURICULAR TIPO A  R$          500,00  

070103003-8 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A  R$          525,00  

070103004-6 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B  R$          700,00  

070103005-4 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C  R$       1.100,00  

070103006-2 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO A  R$          525,00  

070103007-0 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO B  R$          700,00  

070103008-9 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO INTRACANAL TIPO C  R$       1.100,00  

070103009-7 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO A  R$          525,00  

070103010-0 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO B  R$          700,00  

070103011-9 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO MICROCANAL TIPO C  R$       1.100,00  

070103012-7 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO A  R$          525,00  

070103013-5 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO B  R$          700,00  

070103014-3 APARELHO DE AMPLIFICACAO SONORA INDIVIDUAL (AASI) EXTERNO RETRO-AURICULAR TIPO C  R$       1.100,00  

070103016-0 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO ÓSSEA CONVENCIONAL TIPO A  R$          500,00  

070103017-8 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO DE CONDUÇÃO ÓSSEA RETROAURICULAR TIPO A  R$          500,00  

070103018-6 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO A  R$          525,00  

070103019-4 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO B  R$          700,00  

070103020-8 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-AURICULAR TIPO C  R$       1.100,00  

070103021-6 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO A  R$          525,00  

070103022-4 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO B  R$          700,00  

070103023-2 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO INTRA-CANAL TIPO C  R$       1.100,00  

070103024-0 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO A  R$          525,00  

070103025-9 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO B  R$          700,00  

070103026-7 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO MICRO-CANAL TIPO C  R$       1.100,00  

070103027-5 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO A  R$          525,00  

070103028-3 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO B  R$          700,00  

070103029-1 REPOSIÇÃO DE AASI EXTERNO RETROAURICULAR TIPO C  R$       1.100,00  

 
GRUPO 05: MATERIAL ESPECIAL OFTALMOLÓGICO 

SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 
070104005-0 ÓCULOS COM LENTES CORRETIVAS IGUAIS / MAIORES QUE 0,5 DIOPTRIAS  R$          28,00  

070104009-2 ÓCULOS COM LENTE FILTRANTE PARA ALBINOS  R$        150,00  

070104012-2 ÓCULOS COM LENTES ASFÉRICAS POSITIVAS  R$        340,00  

070104013-0 ÓCULOS COM LENTES ESFERO PRISMÁTICAS  R$        350,00  

 
GRUPO 06: MATERIAL ESPECIAL PARA MANUTENÇÃO DA FISIOLOGIA DAS EXCRETAS 

SIGTAP DESCRIÇÃO VALOR UNT 
070105001-2 BOLSA DE COLOSTOMIA FECHADA COM ADESIVO MICROPOROSO  R$              7,30  

070105002-0 BOLSA DE COLOSTOMIA COM ADESIVO MICROPORO DRENAVEL  R$              9,00  

070105004-7 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA PARA OSTOMA INTESTINAL  R$            18,00  

070106001-8 BARREIRAS PROTETORAS DE PELE SINTÉTICA E/OU MISTA EM FORMA DE PÓ / PASTA E/OU PLACA  R$            17,50  

070106002-6 BOLSA COLETORA P/ UROSTOMIZADOS  R$            12,00  

070106003-4 COLETOR URINÁRIO DE PERNA OU DE CAMA  R$              7,02  

070106004-2 CONJUNTO DE PLACA E BOLSA PARA UROSTOMIZADOS  R$            20,00  
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ANEXO II 

OFERTA DE SERVIÇOS 

 

Prestador: 

SCNES nº: 

Serviços/Procedimentos Propostos 

 

Descrição da Oferta dos Serviços Propostos 

Código Procedimento Quant/Mês Valor Total 

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

     

TOTAL:    
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ANEXO III 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTENCIA DE EMPREGADO MENOR 

 
 
Ref.: EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2019 

 
 
______________________________________________________________, inscrito no CNPJ nº 
_______________________________________ por intermédio de seu representante legal o(a) 

Sr(a)_____________________,portador(a) da Carteira de Identidade nº ____________________ 
e do CPF nº____________________, DECLARA, para fins do disposto no inc. V do art. 27 da 

Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela lei nº 9.854, de 27 de Outubro de 1999, 
que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não 

emprega menor de dezesseis anos. 
 
 

Local, ____ de _______________ de _______ 

 
 
 

_______________________________________ 

Assinatura do representante legal 
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ANEXO IV 

MODELO DE DECLAÇÃO DE IDONEIDADE 

 

 

Local, _____ de _______________ de 201__. 
 

 
À Comissão de Credenciamento da Secretaria Municipal de Saúde/Missão Velha, Ceará 
 
Ref. EDITAL DE CHAMAMENTO Nº 03/2019 

 
Processo nº _________/2019. 
 
Prezados Senhores, 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade solicitante de cadastramento na área da saú-
de, que não fomos declarados inidôneos para licitar ou contratar com o Poder Público, em 
qualquer de suas esferas.  
 

Por ser expressão da verdade, firmamos o presente. 
 
 

_________________________________________ 

ASSINATURA DO RESPONSÁVEL LEGAL 

  



 
 

 

Página 19 de 32 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Cel. José Dantas, S/N, Boa Vista, 63.200-000, Missão Velha/CE 

CNPJ: 11.867.762/0001-06 

 

ANEXO V 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CREDENCIAMENTO 

 

 

O interessado abaixo qualificado requer sua inscrição no CREDENCIAMENTO DE PES-

SOA JURÍDICA divulgado pela Secretaria Municipal de Saúde de Missão Velha, Ceará, obje-

tivando a prestação de serviços na área da saúde na especialização(ões)  

________________________________________________________________________________

______________________________________________, nos termos do Chamamento Público 

n° _______/2019. 

 

Nome: 

Endereço Comercial: 

CEP:       Cidade:    UF: 

CNPJ: 

Especialidade: 
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ANEXO VI 
TERMO DE DECLARAÇÃO À COMISSÃO DE CADASTRO 

 
 
Ref.: CREDENCIAMENTO DE SERVIÇOS DE SAÚDE – Nº _____/2019. 

 
 
A Empresa _________________, inscrita no CNPJ sob nº, Inscrição Estadual nº_____ propõe 
a essa entidade o credenciamento para prestação de serviços de saúde, acima referenciado. 

  
DECLARAMOS QUE: 

  
1) Nos serviços oferecidos estão incluídas todas as despesas com encargos sociais, seguros, 

taxas, tributos e contribuições de qualquer natureza e quaisquer outros encargos necessários à 
perfeita execução do objeto do credenciamento. 
2) Que os preços/taxa de administração contratados são justos e certos, podendo sofrer reajus-
te apenas nas hipóteses e condições previstas no instrumento contratual, cuja minuta conhe-

cemos. 
3) Examinamos cuidadosamente o Regulamento do Credenciamento e seus anexos e nos intei-
ramos de todos os seus detalhes e com eles concordamos, bem como todas as dúvidas e/ou 
questionamentos formulados foram devidamente esclarecidos. Estamos cientes e aceitamos 

todas as condições do Regulamento do Credenciamento e a elas, desde já, nos submetemos. 
4) Que todas as cópias de documentos apresentados são fiéis aos originais. 
 
 

_____________________________, ___ de______ de 2019. 
 

 
___________________________________________________________ 

Nome e assinatura de representante legal 
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ANEXO VII 

MINUTA TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº. _____/2019 
 

 
REFERENTE AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº _____/2019, VISANDO O 
CREDENCIAMENTO DE PESSOAS JURÍDICAS DE SAÚDE, QUE CELEBRAM A SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE MISSÃO VELHA, CEARÁ E NOS TERMOS 

E CONDIÇÕES A SEGUIR: 
 
 
Pelo presente instrumento, de um lado o Município de Missão Velha/CE, através de sua Se-

cretaria Municipal de Saúde/Fundo Municipal de Saúde, inscrito no CNPJ sob n° 
11.422.2373/0001-77, neste ato representado(a) pelo(a) Secretário(a) Municipal de Saúde, 
Sr.(ª)____________________________________________________ residente e domiciliada no 
município de ____________________________________________________, RG n°_________, 

CPF n°_______________, doravante denominada CREDENCIANTE e do outro lado 
_____________________________________, situado na Rua 
____________________________________________________ , 

_________________________/CE, inscrita no CNPJ nº. ______________________________, 
ora em diante denominado CREDENCIADO, neste ato representado por seu/sua sócio(a) 
gerente, __________________________________________, residente e domiciliada no municí-
pio de ____________________________________________________, RG n°_________, CPF 

n°_______________, acordam e celebrar o presente instrumento, mediante as seguintes cláusu-
las e condições: 
 

FUNDAMENTO: 
 

O presente contrato decorre do Edital de Credenciamento nº 03/2019, Processo Administrati-

vo n° _________/2019, em conformidade com Inexigibilidade de Licitação nº ___/2019, nos 
termos do disposto do artigo 25, caput, da Lei n. 8.666 de 21/06/1993. 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
 

Constitui-se como objeto deste contrato o credenciamento do ——————————— para 
prestar serviços técnico-operacionais especializados na realização de ———————————
—————, conforme listados no(s) Subgrupo(s) —— do(s) Grupo(s) ——, da Tabela Unifi-
cada de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, Próteses e Materiais Especiais (OPM) do 

Sistema Único de Saúde (SUS), especificados no Anexo deste. 

 

PARÁGRAFO PRIMEIRO: Os serviços ora contratados estão referidos a uma base territorial 
e populacional, tendo como referência os parâmetros assistenciais emitidos pela Portaria n° 
1.631/GM/MS, de 01 de outubro de 2015. 
 

PARÁGRAFO SEGUNDO: O CONTRATADO se obriga a aceitar, de acordo com as neces-
sidades da CONTRATANTE e respeitada a sua capacidade técnico-operacional, acréscimos 
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ou supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) nos serviços objeto deste contrato, conforme 
prevê a Lei de Contratos, através de aditamento contratual. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DO OBJETO 
 

2.1. O presente contrato tem como Valor Global estimado a importância de R$ _____________ 

(_________________________), sendo seu teto mensal estipulado em 

R$ _____________________ (____________________), para a prestação dos serviços listados 
no Edital n° 03/2019/SMSMV. 
 

2.2. A CONTRATANTE pagará ao (à) CONTRATADO (A), mensalmente, o valor referente 
a prestação dos serviços, e que serão pagos mediante a apresentação da Fatura/Nota Fiscal de 
Serviços e recibo devidamente visados pela autoridade competente, juntamente com o relatório 

de Produção emitido por sistema próprio do Ministério da Saúde vinculado ao Sistema de In-
formações Ambulatoriais (SIA). 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REAJUSTE 
 

3.1. O preço relativo aos serviços abrangidos por este CONTRATO poderá ser ajustado de 

acordo com a Tabela do Sistema Único de Saúde, através de Termo Aditivo. 
 

3.2. Mediante termo aditivo, e de acordo com a capacidade técnico-operacional da CON-

TRATADA e as necessidades da CONTRATANTE, os contraentes poderão fazer acréscimo 
de até vinte e cinco por cento (25%) nos valores limites do contrato durante o período de sua 

vigência, incluídas as prorrogações, mediante justificativa, e novos tetos pactuados e aprova-
dos pelo Conselho Municipal de Saúde/Comissão Intergestora Bipartite. 
 

CLÁUSULA QUARTA: DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 
 

4.1. O presente contrato se vencerá aos 31 de dezembro de 2019, independente da data de sua 

assinatura, podendo haver prorrogações, mediante termo aditivo, por acordo entre as partes, 

devidamente justificado, por um período de até 60 (sessenta) meses a contar da data de assi-

natura deste. 
 
4.2. Fundamenta-se a presente contratação no caput do artigo 25 da Lei nº 8.666, de 21 de ju-

nho de 1993, por ser inviável a competição e por haver tabelamento dos preços dos serviços 
pelo Ministério da Saúde. 

 

CLÁUSULA QUINTA: DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
5.1. As despesas decorrentes deste CONTRATO correrão por conta da seguinte dotação or-
çamentária: 
 

Órgão: 04 – Secretaria de Saúde 

Unidade Orçamentária: 02 – Fundo Municipal de Saúde 
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Atividade: 10 302 0004 2 014 – Manutenção das Ações do Teto de Média e Alta Complexidade 

Elemento de despesa: 3.3.90.39.00 – Outros serviços de Terceiro de Pessoa Jurídica. 

 

CLÁUSULA SEXTA: DO PAGAMENTO 
 

6.1. Para efeito de pagamento, este a ser feito mensalmente em moeda corrente, a CONTRA-

TADA deverá enviar, mensalmente, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente a realização 
dos procedimentos, ao Setor de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria, o Boletim de 
Produção Ambulatorial e/ou Autorização de Procedimentos de Alta Complexidade 

(BPA/APAC), assinado e carimbado por funcionário responsável, bem como relatório de des-
crição e quantidade de exames, acompanhada das cópias dos laudos e respectivos espelhos de 

marcação. 
 

6.2. As contas rejeitadas pelo serviço de processamento de dados serão devolvidas ao CON-
TRATADO para as correções cabíveis, no prazo de 10 (dez) dias, a contar a data de recebi-
mento destas no Setor de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria, devendo ser reapresen-
tadas até o 5° (quinto) dia útil do mês subsequente àquele que ocorreu a devolução. O docu-

mento reapresentado será acompanhado do correspondente documento original devidamente 
inutilizado por meio de carimbo.  
 
6.3. Ocorrendo erro, falha ou falta de processamento das contas, por culpa da CONTRATA-

ENTE, esta garantirá ao CONTRATADO o pagamento no prazo avançado neste contrato, 
pelos valores do mês imediatamente anterior, acertando-se as diferenças quando houver no 
pagamento seguinte, mas ficando a CONTRATANTE exonerada do pagamento de multas e 

sanções financeiras, obrigando-se, entretanto, a corrigir monetariamente os créditos do CON-
TRATADO. 
 
6.4. Os preços referentes aos serviços serão aqueles tabelados pelo Ministério da Saúde, e serão 

fixos e irreajustáveis durante o prazo de vigência contratual, ressalvada a superveniência de 
nova tabela devidamente autorizada pelo Ministério da Saúde. 
 

6.5. Não será efetuado qualquer pagamento à(ao) CONTRATADO(A) enquanto houver pen-
dência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência con-

tratual. 
 

6.6. O CONTRATANTE se reserva o direito de exigir do CONTRATADO (A), em qualquer 
época, a comprovação de quitação das obrigações trabalhistas, previdenciárias e com as Fa-
zendas Federal, Estadual e Municipal. 

 
6.7. Dentro do prazo de vigência do contrato, se for constatada que a prestação dos serviços 

não atende as condições contratuais, a CONTRATANTE se reserva o direito de suspender o 
pagamento até que sejam sanadas as irregularidades, sem que isso lhe acarrete encargos finan-
ceiros adicionais, estando essas contas rejeitadas sujeitas a objeto de análise pelos órgãos de 

avaliação e auditoria do Sistema Único de Saúde. 
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6.8. Após a conferência do BPA/APAC, realizada pela CONTRATANTE, o CONTRATA-
DO receberá, considerando o crédito dos recursos da Gestão Plena na conta da CONTRA-
TANTE, até o último dia útil do mês subsequente aos serviços realizados, o pagamento destes.   
 

CLÁUSULA SÉTIMA: DO REAJUSTE DE PREÇO 
 
7.1. Os valores estipulados no Anexo deste Contrato, os quais compõem ao seu Objeto, serão 
reajustados na mesma proporção, índices e época dos reajustes concedidos pelo Ministério da 
Saúde (MS), por atualização da Tabela Unificada de Procedimentos, Medicamentos e Órteses, 

Próteses e Materiais Especiais (OPM) do Sistema Único de Saúde (SUS), garantindo sempre o 
equilíbrio econômico financeiro do contrato, nos termos do artigo 26 da Lei nº 8.080, de 19 de 

setembro de 1990 e das normas gerais da Lei Federal de Licitações, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e Contratos Administrativos.  

 

CLÁUSULA OITAVA: DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE 

 
8.1. Acompanhar e fiscalizar a fiel execução deste contrato. 
 
8.2. Garantir o pagamento correspondente a prestação de serviço realizada no respectivo perí-
odo. 

 

8.3. Analisar os relatórios elaborados pelo CONTRATADO, comparando-se as metas do pla-
no de atendimento com os resultados alcançados e os recursos financeiros repassados. 
 
8.4. Estabelecer mecanismos de controle da oferta e demanda de ações e serviços de saúde. 

 

8.5. Fiscalizar permanentemente o CONTRATADO, e requerer quando necessário, e as suas 
expensas parecer de auditoria independente para exames de prestação de contas, balanço pa-
trimonial e outros fatos econômicos financeiros decorrentes do CONTRATO, desde que estri-
tamente relacionados aos recursos públicos transferidos ou pagos.  

 

CLÁUSULA NONA: DAS OBRIGAÇÕES DO (A) CONTRATADO (A) 
 
9.1. Prestar os serviços contratados conforme as regras previamente estabelecidas. 
 

9.2. Manter sempre atualizado o prontuário médico dos pacientes e o arquivo de atendimen-
tos. 
 
9.3. Não utilizar nem permitir que terceiros utilizem o paciente para fins de experimentação. 

 
9.4. Atender o paciente com dignidade e respeito, de modo universal e igualitário, mantendo 
sempre a qualidade na prestação dos serviços. 
 

9.5. Afixar aviso, em local visível (quadro de 60 cm x 50 cm), de sua condição integrante do 
SUS e da gratuidade dos serviços prestados aos pacientes. 
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9.6. Utilizar obrigatoriamente em seus impressos o logotipo do SUS, correndo o ônus de tal 
serviço por sua conta. 
 
9.7. Comunicar as alterações (e/ou cancelamentos) da disponibilidade da órtese, prótese e / 

ou material especial, e sua possível data de reposição à CONTRATANTE, com no mínimo de 
05 (cinco) dias úteis de antecedência. 
 
9.8. Atender ao paciente sempre no horário agendado, procurando evitar atrasos, e caso ocorra 
algum imprevisto que impossibilite o atendimento na data e horário marcados, justificar tecni-

camente, ao paciente ou ao seu representante as razões por sua não realização ou de qualquer 

outro serviço contido no contrato, e comunicar, por escrito à CONTRATANTE, para novo 
agendamento. 
 

9.9. Responder integralmente, tanto pela reparação de quaisquer danos causados ao CON-

TRATANTE ou a terceiros, como também pela reparação ou indenização por acidente ou 
doenças quando da execução deste contrato, causados a terceiros, resultantes de ação ou omis-
são de atos de sua responsabilidade. 
 

9.10. A CONTRATADA fica expressamente proibida de subcontratar parcial ou totalmente 
os serviços, sob pena de rescisão do contrato, sem que tenha direito a indenização de qualquer 

espécie, independentemente da ação, notificação de interpelação judicial ou extrajudicial; 

EXCETO nos casos em que fique impossibilitada, por motivos técnicos, de realizar os exames. 

Nestes casos, a CONTRATADA deverá ser imediatamente avisada e definirá, se há necessi-
dades ou não, da realização dos exames por outro prestador.  
 
9.11. Aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos e/ou supressões até o limite 

fixado no art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
 

9.12. Manter a CONTRATANTE informada sobre o andamento dos serviços, informando-a 
sempre que se registrarem ocorrências extraordinárias. 
 

9.13. Zelar para que os dados, informações e quaisquer documentos elaborados com base nos 
serviços ora contratados, tenham tratamento reservado, sendo vedada sua reprodução, divul-
gação ou cessão a outrem, a qualquer título. 
 

9.14. Notificar a CONTRATANTE de eventual alteração em sua razão social ou de seu con-

trole acionário e de mudanças em sua diretoria, contrato ou estatuto, enviando a CONTRA-

TANTE, no prazo máximo de sessenta (60) dias, contados a partir da data do registro da alte-
ração, cópia autenticada da Certidão da Junta Comercial ou do Cartório de Registro Civil das 
Pessoas Jurídicas. 
 

9.15. A eventual mudança de endereço do estabelecimento da CONTRATADA deverá ser 

comunicado a CONTRATANTE, por intermédio de aviso, no prazo máximo de (30) trinta 
dias úteis, que analisará a conveniência de manter os serviços contratados em outro endereço, 
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podendo a CONTRATANTE, após parecer, rever as condições do contrato, e até mesmo res-
cindi-lo, se entender conveniente. 
 
9.16. Apresentar planilha de receita/despesa elaborada de acordo com orientação do Ministé-
rio da Saúde, destinada ao Setor de Controle, Avaliação, Regulação e Auditoria da CON-

TRATANTE. 
 
9.17. Manter sempre atualizado o prontuário dos pacientes e o arquivo médico, pelo prazo de 
no mínimo dez anos, ressalvado o Art. 10, Inc. I da Lei 8.069 (Estatuto da Criança e do Ado-

lescente), que prevê 18 anos para crianças e adolescentes. 
 

9.18. Obriga-se a entregar ao usuário ou a seu responsável, no ato da saída do estabelecimento, 
documento de histórico do atendimento prestado ou resumo de alta.  

 

9.19. A CONTRATADA é a única responsável por todos os danos e demais prejuízos que, a 
qualquer título, causar ao Município ou a terceiros, por seus representantes ou prepostos na 

execução dos serviços, ficando desde já, a CONTRATANTE isenta de toda e qualquer res-
ponsabilidade por reclamações e reivindicações que, em decorrência, possam surgir. A respon-

sabilidade de que trata este subitem abrange a responsabilidade civil causada por ato ilícito, 

praticados pelos empregados, profissionais ou prepostos do contratado, sem prejuízo dos da-
nos causados por defeitos relativos à prestação dos serviços. 
 

9.20. A CONTRATADA é responsável por todos os ônus e obrigações concernentes às legis-
lações fiscal, social, comercial, civil, tributária, previdenciária, securitária e trabalhista, decor-
rentes do contrato, respeitadas as demais leis que nelas interfiram especialmente, as relaciona-
das com a segurança do trabalho. Os ônus e obrigações referidas, em nenhuma hipótese pode-

rão ser transferidos para o CONTRATANTE ou para o Ministério da Saúde.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

10.1. A CONTRATANTE poderá rescindir administrativamente o presente Contrato nas hi-
póteses previstas no Artigo 78, Incisos I a XI, da Lei Federal nº 8.666/1993, sem que caiba ao 

CONTRATADO direito a qualquer indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes. 

Quando a rescisão ocorrer, sem que haja culpa da CONTRATADA, conforme previsto no 
Artigo 78, Incisos XII a XVII, da Lei Federal nº 8.0666/1993, será esta ressarcida dos prejuí-
zos regularmente comprovados que houver sofrido, conforme previsto no Parágrafo 2º do Ar-
tigo 79 da Lei nº 8.666/1993. 

 
10.2. As hipóteses de rescisão contratual deverão ser formalmente motivadas nos autos do pro-

cesso, assegurado a CONTRATADA direito a previa e ampla defesa. 
 
10.3. O presente contrato poderá ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei nº 

8.666/1993, sendo que tais alterações dar-se-ão mediante Termo Aditivo. 
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA EXECUÇÃO DOS TRABALHOS 
 
11.1. Os serviços ora contratados serão executados diretamente por profissionais da área da 
saúde no estabelecimento do CONTRATADO, ou em outros estabelecimentos de saúde da 
CONTRATANTE, localizadas no município de Missão Velha/CE. 

 
11.2 O CONTRATADO não poderá cobrar do paciente ou seu acompanhante complementa-
ções aos valores pagos pelos serviços prestados nos termos deste contrato. 
 

11.3. A CONTRATADA responsabilizar-se-á por cobrança indevida, feita ao paciente ou re-
presentante, por profissional empregado ou preposto, em razão da execução dos serviços pac-

tuados neste contrato. 
 

11.4. É de responsabilidade exclusiva e integral do CONTRATADO a utilização do pessoal 
para a execução deste contrato, incluindo os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais, 
fiscais e comerciais resultantes de vínculo empregatícios, cujo ônus e obrigações em nenhuma 
hipótese poderão ser transferidos à CONTRATANTE. 

 
11.5. O CONTRATADO é responsável pela indenização de dano causado ao paciente, aos 
órgãos do SUS e a terceiros a eles vinculados, decorrentes da ação voluntária de negligência, 
ou de imperícia ou imprudência praticada por seus empregados, profissional ou preposta, fi-

cando assegurado ao CONTRATADO o direito regresso. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZA-

ÇÃO 
 
12.1. A fiscalização da prestação dos serviços ora contratados será exercida pela Secretaria de 

Saúde do Município, através de seu titular qualificado, ao qual competirá dirimir as dúvidas 

que surgirem no curso da prestação dos serviços e exercer em toda sua plenitude a ação fiscali-
zadora de que trata a Lei nº 8.666/93. 
 

12.2. Periodicamente o CONTRATANTE vistoriará as instalações do CONTRATADO para 
verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas de quando da assinatura do CON-

TRATO. 
 
12.3. Anualmente, com antecedência mínima de 30 (trinta) dias da data de término deste con-

trato, se for de interesse das partes a sua prorrogação, o CONTRATANTE vistoriará as insta-
lações do CONTRATADO, para verificar se persistem as mesmas condições técnicas básicas 
originais, comprovadas por ocasião da assinatura deste contrato.  
 

12.4. Qualquer alteração ou modificação que importe em diminuição da capacidade operativa 
do CONTRATADO poderá ensejar a não prorrogação deste contrato ou revisão das condições 
ora estipuladas.  

 



 
 

 

Página 28 de 32 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Cel. José Dantas, S/N, Boa Vista, 63.200-000, Missão Velha/CE 

CNPJ: 11.867.762/0001-06 

 

12.5. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade do (a) 

CONTRATADO (A) por quaisquer irregularidades, assim como a responsabilidade perante a 
pacientes e terceiros, decorrentes de culpa ou dolo na sua execução do contrato. 
 
12.6. O CONTRATADO facilitará a CONTRATANTE no acompanhamento e fiscalização 

permanente dos serviços e prestará todos os esclarecimentos que lhe forem solicitados pelos 
servidores da CONTRATANTE designados para tal fim.  
 
12.7. Os serviços objeto deste instrumento estão referidos a uma base territorial populacional, 

conforme Plano de Saúde da CONTRATANTE, e serão ofertados com base nas indicações 
técnicas do planejamento da saúde, mediante compatibilização das necessidades da demanda e 
programação orçamentária. 
 

12.8. Casos os serviços não possam ser realizados, em consequência de defeitos técnicos nos 

equipamentos da CONTRATADA, deverá ser imediatamente providenciado pela CON-

TRATADA, local alternativo, observando o limite territorial não superior a 30 (trinta) km da 

sede do Município contratante, ficando todas as despesas por conta da CONTRATADA. 
 
12.9. Os serviços objeto deste contrato serão prestados diretamente por profissionais do estabe-

lecimento da CONTRATADA. Para os efeitos deste contrato, consideram-se profissionais do 

estabelecimento da CONTRATADA: 
 

12.9.1 – Os membros de seu corpo clínico e de profissionais. 

12.9.2 – O profissional que tenta vínculo de emprego com a CONTRATADA. 

12.9.3 – O profissional autônomo que presta serviços a CONTRATADA. 
 
12.10. O corpo clínico deverá comprovar os títulos de especialistas registrados em órgão com-
petente. 

 

12.11. A CONTRATANTE poderá exigir da CONTRATADA o afastamento ou substituição, 
incontinente, de qualquer empregado ou preposto seu, se considerar inconveniente a perma-
nência deles na linha dos serviços contratados, desde com a devida justificativa emitida pela 
CONTRATANTE a CONTRADA, qual está vinculada a, ao menos, um desses critérios: 

 
12.11.1 – Constatação de cobrança indevida dos procedimentos deste contrato. 
12.11.2 – Constatação de negligência, imperícia e / ou imprudência por parte do profissional 
ao usuário do SUS. 

12.11.3 – Constatação de abuso moral e promoção de ato de violência ao usuário do SUS.  
 

12.12. A FISCALIZAÇÃO e SUPERVISÃO dos serviços será exercida pelo Setor Técnico da 

CONTRATANTE, que se reserva o direito de recusá-lo quando não estiverem sendo presta-
dos dentro das normas contratuais, assim como exigir a sua adequação quando não corres-

ponderem aos termos pactuados. 
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12.13. Abrange competência da Fiscalização da CONTRATANTE, aprovar, auditar, revisar e 
glosar os documentos comprobatórios de execução dos serviços; observando, no que coube-
rem, as informações atinentes ao número e qualidade dos atendimentos, bem como os outros 
elementos inerentes a prestação dos serviços contratados que julgar necessários, para o fiel 
cumprimento do contrato em prol do interesse público. 

 

12.14. Fica a CONTRATADA obrigada a supervisionar e fiscalizar seus serviços, sem prejuí-

zos das prerrogativas do CONTRATENTE, fornecendo por sua conta toda mão-de-obra, bem 
como os equipamentos, materiais de consumo e ferramentas, necessários à perfeita execução 
dos serviços, sendo que os mesmos estarão incluídos no preço proposto. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DA ESPECIFICIDADE E DA RELEVÂNCIA PÚ-

BLICA DOS SERVIÇOS 

 
13.1. O CONTRATADO deverá estar com o registro atualizado no Cadastro Nacional de Es-

tabelecimentos de Saúde – CNES. 
 
13.2. O CONTRATADO será submetido a avaliação sistemática de acordo com o Programa 
Nacional de Avaliação de Serviços de Saúde – PNASS. 

 
13.3. Os serviços contratados deverão seguir as diretrizes da Política Nacional de Humaniza-
ção – PNH. 
 

13.4. O CONTRATADO deverá entregar ao usuário ou responsável, no ato da saída do esta-
belecimento, documento de histórico do atendimento prestado, onde conste, também, a infor-
mação da gratuidade do atendimento. 
 

13.5. Será garantido o acesso dos conselhos de saúde aos serviços contratados no exercício de 
seu poder de fiscalização. 
 
13.6. Em conformidade ao art. 26, § 2º, da Lei nº 8.080/90, os serviços contratados submeter-

se-ão às normas emanadas pelo Ministério da Saúde. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
14.1. Fica o CONTRATADO sujeito as multas previstas por infração a quaisquer cláusulas ou 

condições deste contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na legislação referente 
a Licitações e Contratos Administrativos, assegurando o direto a defesa. 
 

14.2. Pela inadimplência das obrigações contratuais aqui assumidas, o (a) CONTRATADO 
(A) estará sujeito (a) às penalidades previstas nos artigos 86 a 88 da Lei Federal nº 8.666/1993, 

caso não sejam aceitas as suas justificativas. 
 

14.3. O descumprimento total ou parcial das obrigações assumidas pela CONTRATADA será 
caracterizado como inadimplência, ficando sujeito a multa diária correspondente a 1% (um 
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por cento) do valor do contrato, por dia de atraso que se verificar na prestação dos serviços, ou 
por constatação, pela fiscalização, da ausência de qualidade do serviço prestado, facultada a 

defesa prévia da CONTRATADA no prazo de (05) cinco dias úteis da ciência da decisão, jun-
tada no respectivo processo. 
 

14.4. A inexecução total ou parcial do contrato poderá acarretar ainda aplicação das seguintes 
sanções administrativas: 
 
14.4.1 – Advertência. 

14.4.2 – Multa de 30% (trinta por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 
total. 

14.4.3 – Multa de 10% (dez por cento) calculada sobre o valor do contrato pela inexecução 
parcial. 

14.4.4 – Suspensão temporária de participação em licitações e impedimento de contratar com 
Administração por prazo não superior a (02) anos. 
14.4.5 – Declaração de idoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública en-

quanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabili-
tação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a 

CONTRATADA ressarcir a Administração Pública por prejuízos resultantes e após decorrido 
o prazo da sanção. 
 

14.5. Os prazos para defesa prévia serão de 10 (dez) dias úteis, na hipótese de advertência, 
multa ou impedimento de contratar com a administração; e de 20 (vinte) dias úteis, nas hipóte-
ses de declaração de idoneidade. 
 

14.6. Sobre o pedido de reconsideração formulados nos termos do item 14.3, a autoridade 
competente da CONTRATANTE, deverá manifestar-se no prazo de 15 (quinze) dias e poderá, 
ao recebe-lo, atribuir-lhe efeito suspensivo, desde que o faça motivadamente diante das razões 
de interesse público. 

 
14.7. As penalidades previstas são autônomas e suas aplicações cumulativas, e serão regidos 
pelo artigo 87, parágrafos 2º e 3º da Lei Federal nº 8.666/1993. 
 

14.8. Os valores das multas aplicadas serão recolhidos aos cofres da CONTRATANTE, den-
tro de (05) cinco dias úteis da data de sua cominação, mediante guia de recolhimento, sendo os 

valores considerados como receita da CONTRATANTE. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DOS CASOS OMISSOS 

 
15.1 – Fica definido que as questões que não puderem ser resolvidas de comum acordo pelos 
participes será encaminhada ao Conselho Municipal de Saúde/Comissão Intergestores Regio-
nal e/ou Conselho Estadual de Saúde.  

 

 

 



 
 

 

Página 31 de 32 
 

Secretaria Municipal de Saúde 
Rua Cel. José Dantas, S/N, Boa Vista, 63.200-000, Missão Velha/CE 

CNPJ: 11.867.762/0001-06 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS ALTERAÇÕES 
 
161. Qualquer alteração no presente contrato será objeto de TERMO ADITIVO, na forma da 
legislação referente a Licitações e Contratos Administrativos.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: DA PUBLICAÇÃO 
 

17.1 Incumbe a CONTRATANTE providenciar a publicação deste contrato, por extrato, no 
Diário Oficial do Município, até o 5º (quinto) dia útil do mês subsequente ao de sua assinatu-
ra. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DO FORO  
 
18.1. Para os casos omissos ou dirimir dúvidas que não puderem ser resolvidas pela via admi-
nistrativa, as partes elegem como competente o foro desta Comarca de Missão Velha, Estado 
do Ceará, renunciando a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou venha a ser. 

 
18.2. Assim por se acharem, as partes, justas e contratadas, assinam o presente instrumento, 
em 04 (quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo assinadas, que a 
tudo estiveram presentes. 

 
 

Missão Velha/CE, ________ de _________________________ de ______________. 

 

 

 

 

NOME DA SECRETÁRIA 
Secretaria Municipal de Saúde 

CONTRATANTE 
 

 

NOME DO RESPOSÁVEL  

CONTRATADA 
CARGO 

CONTRATADA 

 
 
Testemunha 01: 

 

CPF: 

 
 
Testemunha 02: 

 

CPF:
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ANEXO VIII 

CRONOGRAMA DAS AÇÕES ESTIMADAS PELO  
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO N° 03/2019/SMS/MV 

 

 

PERÍODO DESCRIÇÃO 

04/04/2019 
Publicação do Edital em site <https://www.missaovelha.ce.gov.br> e no 
Diário Oficial do Estado, e em outros de grande veiculação. 

04/04/2019 a 

17/04/2019 

Período para envio da documentação por parte das entidades interessadas 
em participar do Chamamento Público a que se refere o presente Edital, 

para entregar os documentos relacionados no item 3 deste. 

Até o dia 
08/04/2019 

Período para impugnação do Edital, conforme Item 14.2 do Edital de 
Chamamento nº 03/2019. 

Até o dia 
17/04/2019 

Período de avaliação da documentação fornecida pelas entidades interessa-
das em participar do Chamamento Público a que se refere o presente Edital. 

17/04/2019 
Publicação do Resultado do Chamamento Público a que se refere o presen-
te Edital, no site <https://www.missaovelha.ce.gov.br>. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 


